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PROJETO DE LEI Nº 17/2009.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE CAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º - Fica instituída a OUVIDORIA MUNICIPAL DE CAMBÉ, órgão auxiliar, independente, permanente e com autonomia administrativa e funcional que tem por objetivo apurar as reclamações relativas à prestação de serviços públicos da Administração Direta e Indireta, bem como das entidades privadas de qualquer natureza que operem com recursos públicos, na prestação de serviços à população, conforme disposto na Constituição Federal art. 37, §3º, I.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Ouvidoria Municipal realizará convênios com outras Ouvidorias de órgãos estaduais, federais e empresas públicas que não sejam municipais, que prestem serviços à comunidade, para que as ocorrências sejam encaminhadas aos respectivos órgãos.

Art. 2º - A Ouvidoria Municipal será dirigida por um Ouvidor, nomeado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 3º - A Ouvidoria Municipal atuará:

I- Por iniciativa própria;

II- Por solicitação do Chefe do Executivo, dos Secretários Municipais e Vereadores;

III- Em decorrência de denúncias, reclamações e representações da população ou de entidades representativas da sociedade.

Art. 4º - A Ouvidoria Municipal receberá e apurará denúncias, reclamações, sugestões, elogios e pedidos de informações sobre os serviços públicos prestados. As ocorrências poderão ser registradas pessoalmente na Ouvidoria, por meio eletrônico, telefônico ou por carta. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Município, do Poder Executivo.
Art. 6º - O Executivo, mediante Decreto, no prazo de 30 dias, regulamentará a estrutura administrativa e disporá sobre seu desdobramento operacional, as atribuições específicas, seu funcionamento, competências e atribuições do Ouvidor, bem como a criação do Conselho Municipal de Ouvidoria.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Cambé, aos

22 de maio de 2009
Luis Antonio Felix Junior                            Conrado Ângelo Scheller

Presidente                                                 Primeiro Secretário
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